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DECRETO N° 084/2021 DE 28 DE JULHO DE 2021. 

 

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE TURNO 

ÚNICO DE EXPEDIENTE EM ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

NOS DIAS 29 E 30 DE JULHO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

LUCIANO FRANZ, Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, 

no uso de suas atribuições legais, especialmente o estabelecido no artigo 100, inciso I 

da Lei Orgânica do Município, e em razão de adequações para a realização dos serviços 

externos das secretarias municipais em virtude das baixas temperaturas previstas no 

período, DECRETA:  

 

Art. 1°.  Nos dias 29 e 30 de julho de 2021 o horário de expediente da 

Secretaria de Infraestrutura, Obras, Serviços Urbanos, Desenvolvimento e Turismo e da 

Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente se dará em turno único, 

compreendendo o horário das 12h00 às 18h00, sem prejuízo da prestação dos serviços 

de urgência e emergências de competência destas Secretarias.   

 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, em 

28 de julho de 2021. 

 

 

LUCIANO FRANZ 
Prefeito Municipal 

 

 

AUGUSTO DIEL MARSCHALL 
Coordenador de Gestão em Administração e Planejamento 

 

Registrado e publicado em data supra. 
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